


PROJETO DE LEI Nº 229/2025
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Autoriza a concessão de uso de imóvel público à Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a título gratuito, o uso do imóvel localizado na Rua do Bosque, Lote 01-B, Zona de Interesse Institucional (ZII), adjacente ao prédio do Ministério Público, à Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 04.533.476/0001-49, para fins sociais, educacionais e empresariais.

Art. 2º A concessão de direito real de uso prevista nesta lei será outorgada pelo prazo de 30 (trinta) anos, renovável por igual período havendo interesse entre as partes, a contar da assinatura do Termo de Concessão de Direito Real de Uso, devidamente registrado.

Art. 3º O imóvel objeto desta concessão deverá ser utilizado exclusivamente para:

I – instalação da sede institucional da CDL Sorriso;
II – realização de atividades de capacitação, qualificação e integração empresarial;
III – promoção de campanhas sociais e comunitárias;
IV – apoio a programas de fomento ao comércio, emprego e desenvolvimento econômico;
V – demais atividades compatíveis com os fins institucionais da CDL.

Parágrafo único. A CDL Sorriso deverá disponibilizar, sempre que solicitado previamente pelo Poder Público Municipal, o uso do auditório de suas instalações, sem qualquer ônus financeiro, para realização de eventos, reuniões e atividades de interesse da Administração.

Art. 4º A CDL Sorriso obriga-se a:

I – iniciar as obras no imóvel em até 02 (dois) anos, contados da assinatura do termo de concessão, e concluí-las em até 03 (três) anos, sob pena de revogação da concessão;
II – zelar pela conservação e manutenção do imóvel;
III – não transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, o uso do imóvel, sem autorização legislativa.

Art. 5º O não cumprimento das disposições constantes nesta Lei implicarão na revogação de pleno direito da concessão do imóvel, independentemente de qualquer notificação e ressarcimento por parte do Município, facultando a Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL à retirada das benfeitorias, porventura erguidas na área cedida sob as suas expensas.

Parágrafo único. A Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL terá o prazo de 90 (noventa) dias para a retirada das benfeitorias, nos termos de que trata o caput deste artigo, findo o qual as benfeitorias não retiradas serão incorporadas ao patrimônio do Município.

Art. 6º O imóvel concedido permanecerá de propriedade do Município de Sorriso, cabendo à CDL somente o direito de uso, nos termos desta Lei e do respectivo Termo de Concessão de Direito Real de Uso.

Art. 7º A concessão poderá ser revogada a qualquer tempo por interesse público devidamente justificado, ou em caso de descumprimento das condições previstas nesta Lei.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as providências administrativas e jurídicas necessárias para a formalização da concessão de uso.

Art. 9º Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais e administrativos para efetivação desta concessão, bem como, funcionamento da instituição correrão por conta e responsabilidade da Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL.

Art. 10. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.493, de 28 de dezembro de 2023.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 
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MENSAGEM PLO Nº 142/2025


Excelentíssimo Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,


Cumprimentando-os respeitosamente, vimos apresentar projeto de lei em anexo que Autoriza a concessão de uso de imóvel público à Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL, e dá outras providências.

A área objeto da concessão, com 1.000 m², localizada na Rua do Bosque, Lote 01-B, Zona de Interesse Institucional (ZII), adjacente ao prédio do Ministério Público, será destinada à ampliação das instalações da Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL, a fim de evoluir em seus serviços e atender de maneira mais eficaz aos seus mais de dois mil empresários associados, a qual representa.
		
Importante destacar que o instituto da Concessão de Direito real de uso, “é o contrato pelo qual a Administração transfere o uso remunerado ou gratuito de terreno público a particular, como direito real resolúvel, para que dele se utilize em fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 26 ed., Atualizada, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 485/490). 
 
Assim sendo, verifica-se que a utilização do instituto da Concessão de Direito Real de Uso é extremamente correta e traz vantagem para o Poder Público, não são instrumentos precários, conferem direitos estáveis, perenes, que permitem a revogação por interesse público.

Carvalho Filho (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 9 ed., Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2002; p. 897) aponta, de forma correta, as vantagens para a Administração Pública, da utilização deste instrumento: “A concessão de direito real de uso salvaguarda o patrimônio da Administração e evita a alienação de bens públicos, autorizada às vezes sem qualquer vantagem para ela. Além do mais, o concessionário não fica livre para dar ao uso a destinação que lhe convier, mas, ao contrário, será obrigado a destiná-lo ao fim estabelecido em lei, o que mantém resguardado o interesse público que originou a concessão real de uso.”

Da mesma forma, o TCE-MT através do Processo 18.897/2005, se manifestou da seguinte forma: “...a concessão de direito real de uso pode-se constituir em opção de utilização de um imóvel público por particular, para instalação de empresas em municípios. Trata-se de uma forma de possibilitar empreendimentos privados, sem desproteger o patrimônio público municipal. Pode ser utilizada para bens públicos e para bens particulares”.

O código civil em seu artigo 1.225, XII traz a possibilidade da concessão de direito real de uso, o que por certo abarca a proposta legislativa, sendo que novamente alerto para o artigo 1.227 do mesmo códex que trata do registro, pois só com o devido registro imobiliário do contrato é que o direito será adquirido, posto isto, a existência da referida disposição no projeto de lei.

Ressaltamos ainda que o terreno em questão havia sido doado à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, por meio da Lei Municipal nº 3.493, de 28 de dezembro de 2023, porém, a instituição, por meio do ofício em anexo, concluiu que a área destinada não atende aos requisitos técnicos necessários, e solicitou nova área, a qual será objeto de novo projeto de lei. Por esta razão, fica livre o imóvel para a cessão de uso em voga.

Posto isto, com base nas referidas justificativas o município entende que a concessão de direito real de uso do referido imóvel para a Câmara de Dirigentes Lojistas de Sorriso – CDL é viável e encontra-se dotada de interesse público, tendo em vista o trabalho social, educacional e empresarial realizado pela entidade em nosso município.

Ante ao exposto solicito imprescindível apoio e colaboração dos nobres Vereadores na pronta aprovação do projeto EM REGIME DE URGÊNCIA. 
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A Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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